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Aviso de contumácia n.º 3628/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 2716/01.5TDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido António Manuel Gome Amado, filho de
Marinho Gomes Amado e de Maria da Conceição Gomes, natural de
Aveiro, Glória, Aveiro, nascido em 16 de Novembro de 1973, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 11144740, com domicílio
na Rua das Baixas, 35, Parada de Baixo, Calvão, 3840 Vagos, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, foi o mesmo declarado contumaz,
em 4 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração, a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 3629/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 470/01.0PLLSB-Y, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Cláudia Cristina Aristides Kumar, filha de
Aníbal Kumar e de Maria Alice Aristides, de nacionalidade portu-
guesa, nascida em 28 de Agosto de 1978, solteira, com domicílio na
Rua do Marquês Ponte de Lima, 23, 1.º, Martim Moniz, Lisboa, por
se encontrar acusada da prática de um crime de furto simples, pre-
visto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 22
de Outubro de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em 4 de Fe-
vereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração, a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 3630/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 2071/03.9SILSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Miguel Sílvio Ventura João, filho de Ernesto
Miguel José João e de Isabel Domingos Ventura, natural de Angola,
nascido em 10 de Abril de 1969, titular do passaporte n.º 1292550,
com domicílio na Avenida do Movimento das Forças Armadas, 55,
6.º, direito, Torre da Marinha, 2840-000 Seixal, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 2 de Abril de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração, a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e ainda, o
arresto de todas as contas bancárias de que o arguido seja titular em
instituições bancárias nacionais, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 3631/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1410/02.4SILSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Ricardo José Fernandes da Costa, filho de Cle-
mente da Costa e de Maria Teresa de Jesus Fernandes da Costa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Novembro de 1969, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 8499031, com domicílio na Rua do
Padre Cruz, 24, 1.º, esquerdo, Buraca, 2720-000 Amadora, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do
Código Penal, praticado em 2 de Junho de 2002, foi o mesmo de-
clarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração, a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e
ainda, o arresto de todas as contas bancárias de que o arguido seja
titular em instituições bancárias nacionais, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 3632/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 15 235/02.3TDLSB-Z, pendente nes-
te Tribunal, contra a arguida Ana Paula José Alves Coelho, de naci-
onalidade angolana, nascida em 30 de Agosto de 1963, titular do
passaporte n.º S0001115, com domicílio na Rua de D. Joana, 3, Belas,
Casal da Barota, Massamá Norte, por se encontrar acusada da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e pu-
nido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 3 de Maio de 2002, foi a mesma declarada
contumaz, em 11 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração, a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

11 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 3633/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 34/04.6PLLSB-Z, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Sabo Calin Vasil, filho de Vasile Sao e de
Crisdtina Sabo, de nacionalidade romena, nascido em 3 de Fevereiro
de 1981, solteiro, titular do passaporte n.º 08160212, com domicí-
lio na Rua das Colunas, 1, 3.º, direito, Verdelhas de Baixo, Alverca
do Ribatejo, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal,
praticado em 21 de Janeiro de 2004, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 10 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração, a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

11 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.


